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Assistente Operaclonal na &rea de Calcetelro — Divisio de Obras Municipals

Atan’1
Definiglio dos métodos de seleglio

Aos vinte e trés dias do més de janeiro do ano dois mil e vinte @ quatro, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Conceiho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divisfio de Obras Municipais, Dra. Sflvia Manuela Barroso de
Olivelra, Chefe da Divis&io Administrativa e Financelira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe
da DivisSio de Desenvolvimento Econémice, na qualidade de membros do juri do procedimento
concursal comum para ocupagio de um (1) posto de trabalho por tempo Indeterminado na carreira
e categoria de Assistente Operacional na érea de Calceteiro para a Divisio de Obras Municipals.~—
A reuni&io teve por objetivo definir os métodos de selegfio, os par@metros de avaliagéio e
respetiva ponderagéio e o sistema de valorag#io final dos métodos de selegéio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagfio: Exerce fungles de natureza executiva, de caracter
manual ou mecénico, enquadradas em diretivas definldas, na érea de atuagfio da respetiva unidade
orgénica, executando tarefas de apoio indispenséveis ao funcionamento dos servigos, podendo

comportar esforge fisico nomeadamente assegurar tarefas de construgio, manutengio e
conservacéo de passelos (lancis e calgades), valetas em calgada, pavimentos em calgada e
mobilidrio  urbano  (ballzadores, . guardas de protegio, entre outros); Efetuar
os alinhamentos necessdrios para uma implantaglio correta, utilizando a ferramenta adequada,
adaptando-as de acordo com as necessidades de pavimentagfio. Executar reparagles de vias
municipais com massa betumincsos a frio e a quente.
=== Nestes termos, o Juari deliberou por unanimidade, o seguinte:
1. Nos termos do n.” 1 de artigo 17.° da Portarla n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada peia Lei n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redagho, serfio aplicados os métodos de selagéio: Prova de
Conheclimentos (PC) e Avallagiio Psicolglica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avallar os conhecimentos académicos e ou
proflssionals e a capacidade para aplicar os mesmos a situagBes concretas no exercicio de fungdes,
bem como avallar 0 adequado conhecimento e utillzagio da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos serd escrita, de realizag8o individual, de natureza teérica sem consulta e efetuada
em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questdes de escolha multipla e de
questdes diretas, com a duragéio de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaré sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
Constituicéio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&io; Regime Juridico das Autarquias Locais - Lel n.°
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75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redag&o; Codigo do Procedimento Adminlistrativo, na sua
atual redag#o; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de feversiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagdio do desempenho na
Administrag8io Piblica, na sua atual redagsio; Regime juridico dos acldentes de trabalho e das
doengas profissionais na Administrag&io Publica - Decreto-Lei n.° 503/98, de 20 de novembro, na sua

atual redacéo. S
b)_Avall I6gl P), A avallag8o psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de

personallidade e ou competéncias comportamentgis dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliaglo
psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto @ Ndo Apto.
———-Seréo excluldos os candidatos que nSo comparegam a qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valoragéio Inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de Né&o Apfo no método de seleglio Avallagso
Psicol6gica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.?
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegsio, bem como todas as fases, tém carater
eliminatério. - e s eeanes
—-=emeeef\, Ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da avaliagio obtida na Prova de Conhecimentos que valera
100%. -
—-——OF = PC (100%) + AP (Apto/No Apto)
-———Em que: S GBICTTES
====eeeeeOF — Ordenacéio Final
—--—-=PC — Prova de Conheclmentos
AP - Avaliagfio Psicolégica
A aplicagéio do método de seleglio, avaliagsio psicologica serd da competéncla da DGAEP
ou, através de entidade especizlizada, quando, fundamentadamente, se revele inviavel a apllcagéio

do método por aquela entidade.
—-——-2. Opgio por métodos de sele¢lio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:—
———~Para os candidatos que, estejam a cumprir ou executar a atribui¢fio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situag&o de requalificagfio que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagsio o procedimento
foi publicado, os métodos de selegao utilizar so a Avallagio Curricular (AC) e Entrevista de
Avallagéio de Competéncias (EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Plblicas, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na

-— e mrarrErTE A

sua atual redagho.—
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Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungtes
Piblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag#o, os candidatos podem
optar, mediante declaragéio escrita, pela realizagfio da Prova de Conhecimentos e Avallagio

Psicoléglca.
a) Avallachio curricular, destinada a avaliar e anallsar a qualificago dos candidatos,
designadamente a hablilitagio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncla adquirida e de formaglo realizada, tipo de fungdes exercldas e avaliagBes de
desempenho obtidas nos Gltimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
—— HAB — Habilitacfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagfio certificado pelas entidades competentes: —

Habilitagdes académicas de grau exigldo & candidatura — 18 valores;~——mH -
——Habilitagies académicas de grau superlor exigido & candidatura — 20 valores.

~--—--- FP - Formacéo profissional; O fator formag#o profissional (FP) tem a seguinte pontuagsio:
Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
«——~—De 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
—--====D& 7 & 14 unidades de crédito: 12 valores;
De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
=38 21 & 25 unidades de crédito: 16 valores; -
—=—=m=pals de 25 unidades de crédito: 20 valores.
——Ag aglies de formacgéo s8o coﬁvertldas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte:
Agbes de formagéio Unidades de crédito
1.2dias....cccceiiceacnnnns 1
d4dlas..........ccvninen 2
5 digs.......oieeiininians 3
>5 dias. i ereee e 4

-—-—-—Para efeitos do célculo do fator formag#o profissional (FP) apenas relevam os cursos e agbes
de formagéic frequentados adequados &s fungBes a exercer, n&o podendo a pontuagéio total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agdes de formagfo
comprovadas através de copla do respetivo certificade que indique o niimero de horas ou de dias de
duragéo da agéo de formacéo e a data de realizag8o da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o numero de horas de duragéo da formagfio, considerar-se-é que cada dia de formagéo
é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.

Val
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ameemmeeee EP - Experiéncja Profissional serd ponderada da seguinte forma:

———— Monos de um ano - 8 valores;

=== ENfre um e dois anos — 10 valores: =<1

===see— Entre trés e quatro anos — 12 valores;

———== Entre cinco e seis anos — 14 valores;
—==—u= ENfre sete e oitoc anos ~ 16 valores;
= Entre nove e dez anos — 18 valores;

=——eemee Mais de dez anos — 20 valores; S
--—--NG ¢aso de ultrapassar um perlodo, cal no Imediatamente seguinte.

-----—Para andlise da experiéncla profissional apenas ser4 levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungles adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.———————————am :
=—-enemee AD - Avaliag8o de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avallagiio
relativa ao dlitimo perlodo néio superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou afribuigio,
competéncia ou atividade idénticas 4 do posto de trabalho a ocupar a qual ser4 ponderada, através
da respetiva médla, da seguinte forma:
—=—4 g § - Mérito Excelente — 20 valores. reen

==4 a b - Desempenho Relevante — 16 valores.
——-2 g 3,889 - Desempenho Adequado — 12 valoras; -

----- —1 a 1,898 - Desempenho Inadequado — 8 valores.
—-—===Para o8 candidatos que n&io possuam avaliagdo de desempenho relativa ac periodo a
considerar, serd airibulda a nota de 12 valores.
A Avaliaglio Curricular serd ponderada da seguinte forma:
———— AC = HAB(15%) + FP{30%) + EP(30%) + AD{25%)
Em que:
mmeemeee AC = Avallag8o Currlcular.
seme—e HAB — Habillita¢&o Académica
== FP — Formagéio Profissional
m=eeeeeee EP ~ Experiéncia Proflssional
mmmmmean AD) — AvaliagBo de Desempenho
b) Entrevigta de Ayallaclio de Competénglas — Visa obter através de uma relag8o interpessoal,
informagdes sobre comportamentos profissionals diretamente relaclonados com as competénclas
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo.
———-=8erfic excluldos os candidatios que néio comparegam & qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valoragéio inferlor a 9,50 valores em qualquer dos
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métodos. Ao abrigo do'disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de seleglo, bem como todas as fases, t8m caréter eliminatdrio.
---—-A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da ponderagéic da seguinte férmula:
——— OF= AC (55%) + EAC (45%)

OF - Ordenacéo Final s
wmeem AC — Avaliag8io Curricular
 —— EAC — Entrevista de Avallagio de Compet8ncias -—————————memmemmo—0

———-0 Jdr pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagio de alguns dos
métodos de selegfio que dada a sua especificidade asslim o exijam.
———-3. Atas do Jurl — A publicitagfio dos resultados obtidos em cada método de selegsio, ou
respetiva fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
pablico das instalagdes do empregador pdblico e disponibllizada sua pégina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em htins://recrutamento.cabeceir:sdebasto.ot).

—-—-—14._ A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveltamento
em todos os métodos de seleg¢fio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classlficagbes quantitativas obtidas em cada método de seleg8o, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag#io até as centésimas. A lista de ordenagéio final
dos candidatos & unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegso, artigo 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.
5. Notificagbes e formas de publicitagéio — As notificagdes, convocatérias para aplicagéio dos
métodos de seleg&io e publicitagio dos resultados obtidos em ¢ada método de selegéio s&o efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, aflxada em local visivel @ plblico das instalagdes da CAmara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divuigada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps://irecrutamento.cabeceirasdebasto.ot. Nos casos em que néio seja possivel ou adequada a

notificagéio através de plataforma eletrénica ou correlo elefrénico recorrer-se-4 as restantes formas
de notificag&io previstas no n.® 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo, ————
5.1. A morada ¢ o endereco eletrénlco a considerar para efeltos de notificagfio dos
candidatos $erd a constante do formuldrio de candidatura.
~-—=0. A lista de ordenagfio final apés homologacgéio ¢ publicada na 2.* série do Diério da
Republica, aflxada em local visivel e publico das Instalagbes da Cémara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pdglna eletrénica no detalhe do procedimento concursal em

https://recrutamento.cabecsirasdebasto.pt,
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—=———7. Em sItuaqOés de igualdade de valoragéo, sertio aplicados os critérios definidos no ariigo
24.° da Portaria n.” 233/2022, de 8 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferancia de valoragéo
serd feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungBes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungBes similares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habllitagéio superior.
————238. Aos candidatos com deficléncla é-lhes garantido o direito estipulado no artige 3.° do
Decreto-Lel n.® 29/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss#o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de Incapacidade, o tipo de deficiéncia e os melos de comunicagio/expresséo a utilizar no

processo de seleglio.———————— s
9. As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, ser&o punidas nos

termos da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentagfio de documentos comprovativos dos factos constantes

da candldatura.
———— Nada mais havendo a tratar, o Jdri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quals

se lavrou a presente ata, que depois de lida val ser assinada por todos 0s seus membros.-—-

O Juri,

(Lufs Cabral de Aimelda Summavielle, Eng.®)

(Silvia Manuela Barroso de Oliveira, Dra.)

Aol f:' L _H..L. T

(Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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